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LEI N2 4.394, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Projeto de Lei de autoria do Vereador Presidente
José Hugo da Silva (Hugo Silva).
Institui o Dia Municipal de Conscientização do
Transtorno do Espectro Autista no Município de
Santana de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de ParnaiTsa, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Alt. 12 Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização do Transtorno do Espectro
Autista (TEA), a ser celebrado anualmente no dia 2 de abril no Município de Santana de Parnaíba.

Alt. 22 O Dia Municipai de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista tem por
objetivo:

I - promover a conscientização da sociedade sobre o Transtorno do Espectro Autista
(TEA);

II - difundir informações sobre as características e necessidades das pessoas com TEA;
III - estimular a inclusão e a garantia de direitos das pessoas com TEA no Município;
IV - sensibilizar órgãos públicos e privados para o desenvolvimento de políticas de apoio e

atendimento especializado.
Alt. 32 O Poder Executivo poderá promover e apoiar eventos, campanhas e atividades

instituições de ensino e profissionais da
ar o conhecíment^ida população sobre o TEA.

Art. 49 As atividade^^esenvolvidas n^ Jata institua por esta Lei poderão incluirpalestras, seminários, rodasse conversa, embma de filmes e documentários, além de outras
ações que contribuam para/conscientização e ir cijusão social das A@ssoas com TEA.

Art. 52 Esta Lei entra em/^pfWõata^
í r Santana de Parrlaíba.,^ de setembro ife 2025.

educativas em parceria com entidades da
área da saúde e educação, visando a

sua publicação.

J
ELVIS LEOÉARDO CEZAI

Prefeit# MunicioÉr

Arquivada em pasta própria li de costume na data supra.

ító Teixeira KoishiVerônica Mutti Cáll
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Lei nfi 4,394, de 2025.
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